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APRESENTAÇÃO

No atual estágio da História, as ciências jurídicas e as relações sociais estão 
profundamente conectadas, ainda que nem sempre tenha sido assim. No período 
pré-moderno, quando o Direito ainda não havia atingido o status científico – e seria, 
portanto, inadequado, senão impossível, falar em ciência jurídica –, as relações 
sociais eram ditadas pelos costumes e pela tradição, dotando de caráter vinculante a 
honra na palavra dada.

Atualmente, porém, o acordo verbal já não é suficiente para “fazer lei” entre 
as partes, de modo que a maioria das condutas humanas é regulada pelo Direito, 
fazendo surgir as ciências jurídicas. Mas nem todas as condutas são juridicamente 
tuteladas, vale ressaltar. Poder-se-ia pensar que o Direito se volta aos bens jurídicos 
mais importantes, dentre os quais a vida é o básico. Então, por que o suicídio não 
é punível, enquanto o homicídio, sim? E por que o aborto se encontra em um limiar 
de difícil consenso, legalizado em alguns países e criminalizado noutros? Porque a 
resposta não se encontra apenas no bem tutelado, mas também se a conduta humana 
compõe uma relação social, ou seja, se é direcionada a outrem. Os ordenamentos que 
permitem o aborto não consideram o feto sujeito de direitos e, portanto, a gravidez não 
configura relação social, o que é diametralmente oposto – tanto em causa, como em 
consequência – aos Estados que o criminalizam. Assim, no rol protetivo do Estado, 
somam-se aos direitos individuais, de 1ª dimensão, os sociais, de 2ª.

Por outro lado, na atual fase da sociedade (de risco, pós-moderna, líquida, de 
informação, pós-industrial, enfim, qualquer que seja a denominação escolhida), o Direito 
se complexificou para além das relações sociais, passando a tutelar bens jurídicos 
difusos, de 3ª dimensão, como o meio-ambiente. Contudo, estes se tornaram objetos 
jurídicos apenas por terem correlação direta com a vida humana, o que demonstra a 
intervenção regulatória das ciências jurídicas. A normalização que o Direito promove 
sobre a realidade é, neste sentido, positiva para alguns doutrinadores e, para outros, 
um mal necessário (considerando não serem tais pensadores anarquistas).

Tarefa impossível de ser plenamente atingida e, ao mesmo tempo, fundamental 
para a pacificação, mesmo que relativa, de qualquer sociedade, a normalização 
juridicamente forçada é dotada de uma ambiguidade inerente. Os trabalhos que 
compõem a presente obra, por disporem de uma pluralidade invejável de ideias, óticas e 
considerações, expõem esta dificuldade enfrentada pelo Direito, de contrafaticamente 
tentar estabilizar as relações sociais.

Visando promover um recorte sobre esta função regulatória do Direito, que 
possibilite análises complexas e interdisciplinares enquanto mantém um fio condutor 
básico, a presente obra da Atena Editora se volta, essencialmente, aos direitos cujas 
bases são as relações sociais, quais sejam, os de 1ª e 2ª dimensão, mas sem os 
confinar a seções específicas, delimitadas por categorias teóricas reducionistas. Deste 
modo, a divisão dos artigos ora apresentados é a mais simples possível – alfabética 



–, buscando não restringir o diálogo interdisciplinar promovido a partir das ciências 
jurídicas. Assim, esperamos que a presente obra, diante da reciprocidade infinita e 
constante entre Direito e sociedade, tenha o condão de promover ao leitor reflexões 
sobre a realidade que o cerca, trazendo-lhe novas e instigantes perspectivas socio-
jurídicas.

Pedro Fauth Manhães Miranda
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RESUMO: Com as decisões judiciais derivadas 
da Operação “Lava Jato”, considerada a maior 
operação de combate a corrupção e lavagem 
de dinheiro já deflagrada no país, envolvendo 
empresários, políticos, agentes públicos, doleiros 
e lobistas, a Teoria da Cegueira Deliberada 
adquiriu relevância no ordenamento jurídico 
brasileiro. A utilização de tal teoria levantou 
inúmeras críticas decorrentes, principalmente, 
do conflito com o Princípio Constitucional de 

Presunção de Inocência. Nesse sentido, o 
objetivo do presente estudo é abordar a referida 
teoria, sua origem, definição, requisitos, o conflito 
com o Princípio da Constitucional da Presunção 
da Inocência e sua aplicação na Operação “Lava 
Jato”. Conclui-se que a aplicação da Teoria da 
Cegueira Deliberada possui respaldo legal no 
sistema jurídico pátrio e não acarreta lesão 
ao Princípio Constitucional de Presunção de 
Inocência. O método utilizado nesta pesquisa é 
o dedutivo e, quantos aos meios a pesquisa é 
bibliográfica, com base na legislação, doutrina 
e jurisprudência e, quantos fins, a pesquisa é 
qualitativa.
PALAVRAS-CHAVE: Teoria da Cegueira 
Deliberada. Princípio Constitucional da 
Presunção de Inocência. Conflito. Operação 
“Lava Jato”.

THE APPLICATION OF THE WILLFUL 
BLINDNESS DOCTRINE AND THE 

PRINCIPLE OF THE PRESUMPTION OF 
INOCENCE UNDER THE OPPORTUNITY OF 

LAVA JATO OPERATION

ABSTRACT: With the judicial decisions derived 
from Investigation “Lava Jato”, considered the 
largest anti-corruption and money laundering 
operation in the country, involving businessmen, 
politicians, public agents, donors and lobbyists, 
the Willful Blindness Doctrine acquired relevance 
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in the planning Brazilian law, as well as the conflict arising from its application in the 
face of the Constitutional Principle of Presumption of Innocence. The use of such a 
theory has raised a number of criticisms stemming mainly from the conflict with the 
Constitutional Principle of Presumption of Innocence. In this sense, the objective of 
the present study is to approach the said theory, its origin, definition, requirements, 
the conflict with the Constitutional Principle of the Presumption of Innocence and its 
application in Operation “Lava Jato”. It is concluded that the application of the Theory of 
Deliberate Blindness has legal support in the legal system of the country and does not 
cause damage to the Constitutional Principle of Presumption of Innocence. The method 
used for this study is the deductive, and the means bibliographic, based on legislation, 
doctrine and jurisprudence, and the close of research is qualitative. 
KEYWORDS: Willful Blindness Doctrine. Constitutional Principle of Presumption of 
Innocence. Conflict. Investigation “Lava Jato”.

1 |  INTRODUÇÃO

A Operação “Lava Jato” foi deflagrada pela Polícia Federal, em março de 2014, 
perante a Justiça Federal em Curitiba, visando a investigação de crimes corrupção, 
lavagem de dinheiro e formação de quadrilha envolvendo empresários, políticos, 
agentes públicos, doleiros, lobistas e operadores do mercado paralelo de câmbio.

Considerada a maior investigação desse tipo que o Brasil já teve, com mais de 
1.203 envolvidos e 45 fases até o final do ano de 2017, a operação vem provocando 
inúmeros debates nos âmbitos político, econômico, jurídico, acadêmico e social do 
país.

Um dos temas de destaque é a Teoria da Cegueira Deliberada aplicada nas 
decisões judiciais para condenar os envolvidos que se escusavam da responsabilidade 
criminal, sob a alegação do desconhecimento do fato delitivo.

Nesse sentido, o presente artigo abordará a referida teoria, sua origem, definição 
e requisitos e sua utilização no ordenamento jurídico brasileiro e, em especial, nas 
decisões proferidas no bojo da Operação “Lava Jato”, bem como o conflito decorrente 
de sua aplicação com o Princípio Constitucional da Presunção de Inocência.

Como problemática do trabalho, será questionado: há conflito decorrente 
da aplicação da Teoria da Cegueira Deliberada com o Princípio Constitucional da 
Presunção de Inocência?

O presente estudo se justifica, tendo em vista que inúmeras críticas se originaram 
em razão do uso de tal teoria nas condenações em crimes de lavagem de capitais, 
levantando dúvidas quanto à constitucionalidade das decisões judiciais decorrentes 
da Operação “Lava Jato”.

Desta forma, o objetivo do trabalho é demonstrar que não há lesão ao Princípio 
Constitucional da Presunção de Inocência, uma vez que a Teoria da Cegueira 
Deliberada encontra respaldo legal por meio da sua equiparação ao instituto do dolo 
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eventual. 

2 |  TEORIA DA CEGUEIRA DELIBERADA, ORIGEM, DEFINIÇÃO, APLICAÇÃO NO 

DIREITO BRASILEIRO E REQUISITOS

A Teoria da Cegueira Deliberada (Willful Blindness Doctrine), também chamada 
de Doutrina das Instruções do Avestruz (Ostrich Instructions) ou Doutrina da Evitação 
da Consciência (Conscious Avoidance Doctrine) teve origem no sistema da commom 
law, em 1861, no caso Regina v. Sleep.

Tratava-se de um caso de malversação de bens públicos, no qual Spleep teria 
embarcado em um navio um barril com parafusos de cobre que continha o símbolo 
real de propriedade do Estado. Apesar ter sido absolvido de cometer desvio de 
bens públicos, o réu poderia ter sido condenado se fosse comprovado que ele teria 
intencionalmente se privado de obter qualquer conhecimento sobre a procedência 
dos bens. 

Em 1899, a Suprema Corte Americana utilizou-se, pela primeira vez, da teoria. 
No julgamento do caso United States v. Spurr, o reú, então presidente de um banco 
em Nashville, foi condenado por ter certificado cheques emitidos por um cliente cuja 
conta estava sem fundos, mantendo deliberadamente ignorante sobre tal fato e 
indiferente quanto ao seu dever de se assegurar a transação bancária.

A partir de 1969, a jurisprudência americana deu início à construção do que 
se entende pela moderna Teoria da Cegueira Deliberada. Podemos citar os casos 
onde se passaram a exigir requisitos para sua aplicação: United States v. Campbell; 
United States v. Leary, United States v. Turner, United States v. Jewell, Global-Tech 
v. SEB S.A. e no caso “In re Aimster Copyright Litigation”. Com o passar dos anos, 
foram estipularam certos requisitos para a utilização da teoria, como: a) ciência do 
agente quanto à elevada probabilidade de que os bens, os direitos e os valores sejam 
provenientes de crime; b) atuação do agente de modo indiferente a esse conhecimento 
e c) escolha deliberada do agente de permanecer ignorante.

De outro lado, a utilização da referida teoria ganhou destaque no Direito 
Espanhol, que adota o sistema da civil law, como o brasileiro.

Em 2000, o Supremo Tribunal Espanhol (STE) adotou de forma inédita a teoria. 
Chamada de Doutrina da Ignorância Deliberada, tinha-se, então, a ideia da ignorância 
como um indício do chamado dolo eventual, entendimento modificado com a Sentença 
nº 22, de 19/01/2005, pela qual o STE considerou que a ignorância deliberada tinha 
vida própria, mostrando-se um real substituto do próprio dolo eventual.

No Brasil, a Teoria da Cegueira Deliberada ficou conhecida a partir de 2007, 
quando foi utilizada no julgamento do furto ao Banco Central, caso de grande 
repercussão midiática no país inteiro. Nesse caso, foram furtados R$ 164.755.150,00 
(cento e sessenta e quatro milhões setecentos e cinquenta e cinco mil cento e 
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cinquenta reais) e, com o produto do crime, foram comprados 11 carros de uma 
revendedora, e o pagamento foi feito todo em notas de cinquenta reais. O Juiz da 11ª 
Vara Federal de Fortaleza, Ceará, aplicou a teoria, para condenar os proprietários da 
revenda de carros pelo crime de lavagem de dinheiro, asseverando que os vendedores 
agiram com indiferença à estranheza do negócio realizado apenas com dinheiro em 
espécie, assumindo o risco da venda em troca de dinheiro sujo. Entretanto, em sede 
de Apelação nº 5.520-CE, o Tribunal Regional Federal da 5ª Região, reformou o 
entendimento do juízo de primeiro grau, por considerar que não existir dolo eventual 
na conduta dos empresários.

Também foi aplicada a teoria em inúmeros julgados do Tribunal Regional Eleitoral 
de Rondônia que versavam sobre condenação em crimes de corrupção eleitoral.

No ano de 2013, a teoria foi utilizada no julgamento da Ação Penal 470/MG, 
conhecida como “Mensalão”. No caso em comento, o Ministro Celso de Mello 
entendeu pela aplicabilidade do dolo eventual no delito de lavagem de capitais, com 
suporte na Teoria da Cegueira Deliberada (BONA JUNIOR, 2016), assegurando que: 
“[...] parece-me que não admitir a realização do crime de lavagem com dolo eventual 
significa na prática excluir a possibilidade de punição das formas mais graves de 
lavagem, em especial a terceirização do profissional da lavagem”.

Com o Acórdão da Apelação nº 0009252-56.2010.8.26.0073, publicado em 
15/04/2014, o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo aplicou pela primeira vez 
tal teoria, seguindo o exemplo do Supremo Tribunal Federal. No caso enfrentado, os 
desembargadores entenderam ser o caso de manter a condenação de ex-prefeito por 
improbidade administrativa, destacando que:

[...] em relação ao ilícito administrativo praticado neste caso concreto, perfeitamente 
adequada a sua incidência, na medida em que os corréus fingiram não perceber 
o superfaturamento praticado com a nova contratação por intermédio de Termo 
de Parceria, com objetivo único de lesar o patrimônio público, não havendo agora 
como se beneficiarem da própria torpeza […].

Em sua definição, a Teoria da Cegueira Deliberada reconhece a ilicitude penal 
para os casos de autores de delito que procuram se escusar da responsabilidade 
criminal, sob a alegação do desconhecimento do fato delitivo. 

Tem-se uma situação em que o autor enxerga fortes indícios de ilicitude, porém, 
como forma de se escusar de eventuais reprimendas, age de forma natural e procura 
se proteger com o manto do desconhecimento. 

Na prática, o autor age de forma intencional e premeditada, com o fim específico 
de se colocar em uma posição de desconhecimento e neutralidade em face aos fortes 
indícios de ilicitude.

Monteiro (2012) explica que a teoria foi criada para as situações em que um 
agente finge não enxergar a ilicitude da procedência de bens, direitos e valores 
com o intuito de auferir vantagens. Dessa forma, o agente comporta-se como uma 
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avestruz, que enterra sua cabeça na terra para não tomar conhecimento da natureza 
ou extensão do seu ilícito praticado. Assim, a Teoria da Cegueira Deliberada buscaria 
punir o agente que se coloca, intencionalmente, em estado de desconhecimento ou 
ignorância, para não conhecer detalhadamente as circunstâncias fáticas de uma 
situação suspeita.

Para Nascimento (2010), o dolo aceito pela teoria é o eventual. Como o agente 
procura evitar o conhecimento da origem ilícita dos valores que estão envolvidos na 
transação comercial, estaria ele incorrendo no dolo eventual, onde prevê o resultado 
lesivo de sua conduta, mas não se importa com este resultado. Aduz que, não existiria 
a possibilidade de se aplicar a Teoria da Cegueira Deliberada aos delitos culposos, 
pois a teoria pressupõe a existência do dolo eventual. Complementa que, para ser 
supostamente aplicada a referida teoria aos delitos de lavagem de dinheiro exige-se 
a prova de que o agente tenha conhecimento da elevada probabilidade de que os 
valores eram objeto de crime e que isso lhe seja indiferente.

No que diz respeito à La Doctrina de La Ignorância Deliberada, Vallès (2013) 
aponta três requisitos fundamentais: a) suspeita justificada do sujeito sobre a 
concorrência de sua conduta à atividade; b) disponibilidade de informações que 
possam aclarar o conhecimento do agente e c) intenção da manutenção do estado de 
ignorância visando a proteção do agente da descoberta do delito e futura condenação, 
de tal modo que sempre poderá alegar que nada sabia a respeito. O autor resume os 
requisitos da seguinte maneira: 

Em síntese, a cegueira deliberada somente é equiparada ao dolo eventual nos 
casos de criação consciente e voluntária de barreiras que evitem o conhecimento 
de indícios sobre a proveniência ilícita de bens, nos quais o agente represente a 
possibilidade da evitação recair sobre atos de lavagem de dinheiro.

Segundo Sydow (2016, p. 258-259), os oito elemento da cegueira deliberada são:

(1) deve se estar numa situação em que o agente não tem conhecimento suficiente 
da informação que compõe o elemento de um tipo penal em que está inserido; (2) tal 
informação, apresar de insuficiente, deve estar disponível ao agente para acessar 
imediatamente e com facilidade; (3) o agente deve se comportar com indiferença 
por não buscar conhecer a informação suspeita relacionada à situação em que está 
inserido; (4) deve haver um dever de cuidado legal ou contratual do agente sobre 
tais informações; (5) é necessário se identificar uma motivação egoística e ilícita 
que manteve o sujeito em situação de desconhecimento; (6) ausência de garantia 
constitucional afastadora de deveres de cuidado; (7) ausência de circunstância de 
isenção de responsabilidade advinda da natureza da relação instalada; (8) ausência 
de circunstância de ação neutra.

Já para Gomes (2016), as regras essenciais para a aplicação da Teoria da 
Cegueira Deliberada são: (a) o criminoso tem que ter participado efetivamente de 
alguns atos. O agente diz não ter consciência do fato todo, do fato inteiro e, sim, 
de parte dele. Ele conta apenas com parcial consciência do fato incriminado na lei; 
(b) o criminoso atua com indiferença frente ao bem jurídico e assume o risco de 
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estar envolvido em um crime; (c) o criminoso não tem consciência do fato total, mas 
sua consciência parcial dos fatos (de que efetivamente participa) funciona como um 
alerta; (d) a partir dessa consciência parcial dos fatos devidamente comprovados, o 
agente, que poderia ter-se abstido, prossegue em sua conduta e nada faz para que 
o fato se interrompa; (e) o criminoso tem conhecimento suficiente para bloquear o 
fato, mas prefere se neutralizar; (f) o criminoso sabe que o prosseguimento do fato 
completa o quadro criminoso, mas deliberadamente procura ignorá-lo, colocando-se 
em posição de cegueira deliberada frente ao fato total; (g) o criminoso mantém-se 
nessa ignorância em relação ao todo, mas tem plena consciência das partes de que 
participou e vislumbra algum tipo de benefício ou prazer ou sentimento; (h) não se 
trata de casos em que o criminoso prefere não saber e não se envolver, sim, ele 
prefere não saber mais do que já sabe; (i) na cegueira deliberada o criminoso não 
se interessa por deixar de fazer o que está fazendo ou não se desinteressa pelo 
que já fez, importa-lhe apenas não saber mais do que já sabe; (j) o que ele já sabe 
(consciência parcial do fato) é suficiente para assumir o risco “para o que der e vier” 
(nisso reside o dolo eventual, onde o agente assume o risco de estar produzindo um 
resultado criminoso); (k) na cegueira deliberada o criminoso não tem consciência 
plena e total do fato inteiro (isso acontece no dolo direto); tampouco atua só por mero 
descuido (isso ocorre no crime culposo, sem intenção); (l) a diferença entre o dolo 
eventual e a cegueira deliberada (que é uma espécie de dolo eventual) é a seguinte: 
no primeiro, o criminoso tem consciência do fato inteiro e assume o risco de produzir o 
resultado; na segunda, o criminoso tem consciência parcial do fato e isso é suficiente 
para assumir o risco de produzir o resultado. Em ambos há dolo eventual (com uma 
sutil diferença); (m) na cegueira deliberada o criminoso não só não tem consciência 
do todo (do fato inteiro) como atua com uma espécie de “cegueira moral” (ele sabe 
que o todo tem implicações morais e jurídicas sérias, por isso que ele não quer saber 
disso); (n) na cegueira deliberada, em suma, o criminoso que só sabe de parte dos 
fatos tem incerteza em relação ao todo, mas prefere manter-se na dúvida do que 
tomar consciência inequívoca do fato inteiro; (o) parece justo que a pena de quem 
atua com cegueira deliberada (com consciência parcial dos fatos) seja menos intensa 
que aquela de quem atua com dolo eventual clássico (consciência do fato total).

No julgamento da Ação Penal nº 470/MG, que admitiu a aplicação da referida 
teoria, a ministra Rosa Weber entendeu prudente a adoção de critérios, destacando 
a ciência do agente quanto a elevada probabilidade de que bens, direitos ou valores 
provenham de crimes; o atuar de forma indiferente a esse conhecimento e a escolha 
deliberada do agente em permanecer ignorante a respeito de todos os fatos, quando 
possível a alternativa (fls. 1273 do Acórdão da Ação Penal nº 470/MG).
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3 |  APLICAÇÃO DA TEORIA DA CEGUEIRA DELIBERADA NOS CRIMES DE 

LAVAGEM DE DINHEIRO E O CONFLITO COM O PRINCÍPIO DA CONSTITUCIONAL 

DA PRESUNÇÃO DA INOCÊNCIA

A princípio, com a aplicação da Teoria da Cegueira Deliberada nos crimes de 
lavagem de dinheiro haveria lesão ao Princípio Constitucional da Presunção de 
Inocência, nos casos em que o indivíduo alega não saber do fato delituoso.

O princípio da presunção de inocência confere a toda pessoa o direito a ser 
ouvida, com as devidas garantias e dentro de um prazo razoável, por um juiz ou 
tribunal competente, independente e imparcial, estabelecido anteriormente por lei, na 
apuração de qualquer acusação penal formulada contra ela, ou para que se determinem 
seus direitos ou obrigações de natureza civil, trabalhista, fiscal ou de qualquer outra 
natureza, bem como o direito a que se presuma sua inocência enquanto não se 
comprove legalmente sua culpa. É a previsão do art. 8º da Convenção Americana 
sobre Direitos Humanos, de San José da Costa Rica, de 22 de novembro de 1969, 
ratificada pelo Brasil em 25 de setembro de 1992, por meio do Decreto nº 678/92.

Incorporado no art. 5º, inciso LVII, da Constituição Federal de 1988, o referido 
princípio garante ao acusado pela prática de uma infração penal a prerrogativa de não 
ser considerado culpado por um ato delituoso até que a sentença penal condenatória 
transite em julgado.

Moraes (2008, p. 456) explica em sua tese que a Presunção de Inocência pode 
ser entendida como garantia política, como regra de julgamento em caso de dúvida e 
como regra de tratamento do indiciado no transcorrer do processo judicial. Enquanto 
garantia política, a presunção de inocência é regra que deve ser observada por todos 
os cidadãos, posto ser assegurada a todo e qualquer indivíduo, sem qualquer espécie 
de restrições. Serve ao propósito de resguardar a liberdade do cidadão, bem como a 
dignidade da pessoa humana, contra os excessos punitivos do Estado. Como regra de 
julgamento, por sua vez, a presunção de inocência (ou princípio da não-culpabilidade) 
configura-se correlacionada com o corolário in dubio pro reo, o qual consiste em 
privilegiar o indiciado sempre que, após o regular trâmite instrutivo do processo, não 
foram produzidas provas aptas a sustentar decreto condenatório ou, havendo provas, 
existe ainda uma dúvida razoável a respeito da autoria ou da materialidade do fato 
pretensamente típico. Neste aspecto, destaca que: 

[...] a concepção de presunção de inocência, sob a perspectiva constitucional de um 
âmbito de proteção amplo, compreende um significado de “norma de tratamento”, 
relacionado mais diretamente com a figura do imputado, e outros dois significados 
como “norma de juízo” e como “norma probatória”, estes últimos mais ligados a 
matéria probatória. 

Por fim, como forma de tratamento do indivíduo, o autor explica que ainda 
que esteja sofrendo a persecução penal, nenhum cidadão pode ser equiparado a 
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condenado, tampouco ter conceitos que lhe são prejudiciais e maléficos inferidos.
Assim, pelo referido princípio, abstrai-se que o indivíduo é presumidamente 

inocente do início ao trânsito em julgado da decisão final no processo, competindo 
ao Estado inteiramente o ônus de comprovar a culpabilidade. Entretanto, com a 
aplicação da teoria, mesmo o indivíduo que alega a sua inocência, afirmando “não 
saber” da totalidade do fato delituoso e suas consequências, pode ser considerado 
culpado pelo crime de lavagem de dinheiro.

Alguns autores sustentam que haveria uma condenação criminal em casos nos 
quais o Estado falha na produção de provas do envolvimento e ciência do investigado 
em relação ao fato delituoso, permitindo-se a presunção do conhecimento do acusado 
sem prova concreta do seu real envolvimento com o crime. Nesse sentido, Abramowitz 
e Bohrer (2007).

Para Cabral (2012), seria uma espécie de responsabilidade penal objetiva, 
cuja aplicação é excepcionalmente aceita no ordenamento jurídico pátrio e 
sistematicamente afastada pelos Tribunais. 

De outro lado, Vallès (2013, p. 11) esclarece que, no sistema continental de 
imputação subjetiva, essa teoria é uma fissura que ameaça a solidez das bases 
liberais, demonstrando assim, que promove uma flexibilização na responsabilidade 
subjetiva, aumentando a possibilidade, inclusive, para imputar responsabilidade a 
quem de fato não possui.

Complementa Prado (2016, p. 532) que essa teoria é um elemento estranho que 
gera risco à segurança jurídica e à legalidade penal. Complementa: 

Isso porque é absolutamente impositivo ter-se em conta que o ordenamento jurídico 
brasileiro está assentado sobre o princípio da responsabilidade penal subjetiva, 
de previsão legal expressa (artigo 18, CP), sem nenhuma espécie de substitutivo, 
distorção ou menoscabo. Neste último caso, sua aplicação dá lugar a uma 
normativização judicial indevida, e ao arrepio da Constituição (artigo 5º, XXXIX, CF).

Apesar das inúmeras críticas à Teoria da Cegueira Deliberada, verifica-se a 
possibilidade de sua aplicação no sistema jurídico nacional, sem que haja lesão ao 
Princípio Constitucional da Presunção de Inocência.

O eventual conflito decorrente da aplicação da Teoria da Cegueira Deliberada 
nos crimes de lavagem de capitais com Princípio Constitucional da Presunção 
de Inocência é resolvido com os ensinamentos fornecidos pela Hermenêutica 
Constitucional, decorrendo daí, as construções jurisprudências.

Parte-se dos pressupostos de que todas as normas e decisões judiciais devem 
estar de acordo com a Constituição, as leis e atos do Poder Público possuem 
presunção de constitucionalidade e a observância do devido processo legal.

Nesse sentido, Barroso (2001, p. 149), ao explicar sobre os princípios 
constitucionais como condicionantes da interpretação constitucional, recomenda que:
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O ponto de partida do intérprete há que ser sempre os princípios constitucionais, que 
são o conjunto de normas que espelham a ideologia da Constituição, seus postulados 
básicos e seus fins. Dito de forma sumária, os princípios constitucionais são as 
normas eleitas pelo constituinte como fundamentos ou qualificações essenciais 
da ordem jurídica que institui. A atividade de interpretação da Constituição deve 
começar pela identificação do princípio maior que rege o tema a ser apreciado, 
descendo do mais genérico ao mais específico, até chegar à formulação da regra 
concreta que vai reger a espécie.

O referido autor destaca que o princípio da supremacia da Constituição, dada 
sua inicialidade fundante, é o fundamento de validade de todos os atos normativos 
que compõem o ordenamento jurídico, devendo as normas infraconstitucionais ser 
interpretadas a partir da Constituição e não o contrário. Assim, Barroso (2001, p. 161) 
explica que a supremacia constitucional:

[...] em nível dogmático e positivo, traduz-se em uma superlegalidade formal e 
material. A superlegalidade formal identifica a Constituição como a fonte primária 
da produção normativa, ditando competências e procedimentos para a elaboração 
dos atos normativos inferiores. E a superlegalidade material subordina o conteúdo 
de toda a atividade normativa estatal à conformidade com os princípios e regr161as 
da Constituição.

Quanto ao Princípio da Presunção de Constitucionalidade das leis e dos atos do 
Poder Público, Barroso (2001, p. 174) destaca que “a presunção de constitucionalidade 
das leis encerra, naturalmente, uma presunção iuris tantum, que pode ser infirmada 
pela declaração em sentido contrário do órgão jurisdicional competente”. 

No tocante à observância do devido processo legal, o autor destaca o Princípio 
da Razoabilidade cuja origem e desenvolvimento tem ligação com a garantia do devido 
processo legal, instituto ancestral do direito anglo-saxão, com assento constitucional 
no inciso LIV, do artigo 5º, da Constituição Federal de 1988. 

Com base em tais premissas, explica-se que a Lei n.º 9.613/1998, ao dispor 
sobre os crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, estabeleceu em 
seu art. 1º, caput, inciso V, que:

Art. 1o. Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, 
movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou 
indiretamente, de crime:
V – contra a Administração Pública, inclusive a exigência, para si ou para outrem, 
direta ou indiretamente, de qualquer vantagem, como condição ou preço para a 
prática ou omissão de atos administrativos.
 

Em que pese a referida norma ter sido alterada pela Lei nº 12.683/2012, 
permaneceu o entendimento de que somente a título de dolo seria admitida a 
condenação aos crimes de lavagem de dinheiro, tendo em vista a ausência de previsão 
legal expressa de punição a título de culpa (art. 18, II, § único, do Código Penal). 

Outro ponto que merece destaca para a aplicação da Teoria da Cegueira 
Deliberada é a sua equiparação ao instituto do dolo eventual, previsto no art. 18, 
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inciso I, do Código Penal, que destaca a ocorrência do crime doloso quando o agente 
assume o risco de produzi-lo.

A interpretação do citado dispositivo do Código Penal aliada a do art. 1º, caput, 
inciso V, da Lei n.º 9.613/1998, que somente admite a condenação aos crimes de 
lavagem de dinheiro a título de dolo, tornou possível no país a aplicação da Teoria da 
Cegueira Deliberada nos crimes de lavagem de dinheiro.

Assim, uma vez comprovado que o indivíduo tinha parcial consciência do fato, 
ainda que aquele eventualmente por ele praticado de forma isolada, mas atua com 
indiferença, não se abstendo, sendo que, por seus conhecimentos, teria uma alta 
probabilidade de saber sobre a origem ilícita do mesmo, assume o risco de estar 
envolvido em um crime ao se manter em posição de cegueira deliberada frente ao 
fato total, visando algum tipo de benefício, prazer ou sentimento.

Logo, não há o que se falar em lesão ao Princípio Constitucional da Presunção de 
Inocência. A aplicação da Teoria da Cegueira Deliberada encontra amparo, destarte, 
por ser equiparável ao dolo eventual, instituto já admitido no ordenamento jurídico 
pátrio.

4 |  TEORIA DA CEGUEIRA DELIBERADA E A OPERAÇÃO “LAVA JATO”

A Teoria da Cegueira Deliberada ganhou destaque mais uma vez ao ser utilizada 
pelo juiz federal Sergio Moro, na Ação Penal nº 5026212-82.2014.4.04.7000/PR, que 
versa sobre a apuração de crimes de lavagem de dinheiro e de crimes de pertinência 
a grupo criminoso organizado, apurados na Operação “Lava Jato”.

O referido magistrado utilizou-se de tal teoria, equiparando-a ao instituto do dolo 
eventual admitido pelo art. 18, I, do Código Penal, para condenar os envolvidos pelo 
crime de lavagem de dinheiro, previsto no art. 1º, caput, inciso V, da Lei n.º 9.613/1998.

Em sua sentença, consignou que: 

346. São aqui pertinentes as construções do Direito anglo-saxão para o crime de 
lavagem de dinheiro em torno da “cegueira deliberada” ou “willful blindness” e que 
é equiparável ao dolo eventual da tradição do Direito Continental europeu. Escrevi 
sobre o tema em obra dogmática (MORO, Sergio Fernando. Crime de lavagem de 
dinheiro. São Paulo, Saraiva, 2010).
347. Em síntese, aquele que realiza condutas típicas à lavagem, de ocultação ou 
dissimulação, não elide o agir doloso e a sua responsabilidade criminal se escolhe 
permanecer ignorante quando a natureza dos bens, direitos ou valores envolvidos 
na transação, quando tinha condições de aprofundar o seu conhecimento sobre os 
fatos.
348. A doutrina da cegueira deliberada, apesar de constituir construção da common 
law, foi assimilada pelo Supremo Tribunal Espanhol (STE), ou seja, corte da tradição 
da civil law, em casos de receptação, tráfico de drogas e lavagem, dentre outros. 
Por todos, transcrevo parcialmente trecho de decisão do Supremo Tribunal Espanhol 
na STS 33/2005, na qual a ignorância deliberada foi assimilada ao dolo eventual 
(os julgados do STE podem ser acessados através do site www.poderjudicial.es/
jurisprudencia/?nocache=503):
“La prueba de conocimiento del delito de referencia es un dato subjetivo, lo que 
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le convierte en un hecho que dada su estrutura interna sólo podría verificar-se -- 
salvo improbable confesión—por prueba indirecta, y en este sentido la constante 
jurisprudencia de esta Sala ha estimado que a tal conocimiento se puede llegar 
siempre que se acredite una conexión o proximidad entre el autor y lo que podría 
calificarse ‘el mundo de la droga’. [...]”
349. A jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por sua vez, já 
empregou o conceito para crimes de contrabando e descaminho:
“Age dolosamente não só o agente que quer o resultado delitivo, mas também 
quem assume o risco de produzi-lo (art. 18, I, do Código Penal). Motorista de 
veículo que transporta drogas, arma e munição não exclui a sua responsabilidade 
criminal escolhendo permanecer ignorante quanto ao objeto da carga, quando 
tinha condições de aprofundar o seu conhecimento. Repetindo precedente do 
Supremo Tribunal Espanhol (STS 33/2005), ‘quem, podendo e devendo conhecer, 
a natureza do ato ou da colaboração que lhe é solicitada, se mantém em situação 
de não querer saber, mas, não obstante, presta a sua colaboração, se faz devedor 
das consequências penais que derivam de sua atuação antijurídica’. Doutrina da 
‘cegueira deliberada’ equiparável ao dolo eventual e aplicável a crimes de transporte 
de substâncias ou de produtos ilícitos e de lavagem de dinheiro.” (ACR 5004606- 
31.2010.404.7002 - Rel. Des. Federal João Pedro Gebran Neto - 8ª Turma do TRF4 
- un. - j. 16/07/2014).
350. Portanto, mesmo que não fosse reconhecido o dolo direto em relação a parte 
dos acusados, seria forçoso o reconhecimento do dolo eventual.

A sentença foi objeto de Recurso de Apelação nº 5026212-82.2014.4.04.7000/
PR. Levada ao 2º grau, a aplicação da Teoria da Cegueira Deliberada foi mantida pelo 
Tribunal Regional Federal da 4º Região, nos seguintes termos:

Tais construções em torno da cegueira deliberada assemelham-se ao dolo eventual 
da legislação e doutrina brasileira. Evidenciado que o acusado assumiu o risco de 
dissimular a origem, disposição, movimentação e propriedade dos valores, agiu, 
senão com dolo direto, então com dolo eventual a crer-se em sua versão.

Analisando as referidas decisões, verificam-se que as mesmas estão de acordo 
com os entendimentos firmados na Ação Penal nº 470/MG, julgada pelo Supremo 
Tribunal Federal, na qual foi admitida a utilização da Teoria da Cegueira Deliberada 
para a condenação de crimes de lavagem de dinheiro através da sua equiparação ao 
dolo eventual.

Da mesma forma, a referida equiparação, utilizada nas citadas decisões da 
Operação “Lava Jato”, tornou possível aplicação da Teoria da Cegueira Deliberada.

Em referência ao tema, Moro (2010, p. 98) esclarece que: 

[...] admitindo o dolo eventual, o crime de lavagem do art. 1º restaria configurado ainda 
que o agente não tivesse o conhecimento pleno da origem ou natureza criminosa 
dos bens, direitos ou valores envolvidos, bastando que tivesse conhecimento da 
probabilidade desse fato, agindo de forma indiferente quanto à ocorrência do 
resultado delitivo.

Em verdade, constata-se que a Teoria da Cegueira Deliberada veio para 
reforçar a aplicação do dolo eventual nos crimes de lavagem de dinheiro apurados na 
Operação “Lava Jato”, encontrando suporte nesse instituto e o fortalecendo, através 
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da instituição de requisitos como: ciência do agente quanto a elevada probabilidade 
de que bens, direitos ou valores provenham de crimes; atuar de forma indiferente 
a esse conhecimento e escolha deliberada do agente em permanecer ignorante a 
respeito de todos os fatos, quando possível a alternativa. Tais circunstâncias foram 
cabalmente demonstradas da Ação Penal nº 5026212-82.2014.4.04.7000/PR e 
utilizadas para levar a condenação dos envolvidos.

5 |  CONCLUSÃO

A Teoria da Cegueira Deliberada, apesar de sua origem no sistema da comum 
law e da inúmeras críticas recebidas no país, vem sendo aplicada no Direito brasileiro, 
com o objetivo de punir o indivíduo que se coloca, de modo intencional, em estado 
de ignorância ou desconhecimento para não saber com detalhes as circunstâncias 
fáticas de uma situação suspeita.

A presente pesquisa demonstrou que uma vez equiparável ao instituto do dolo 
eventual previsto no art. 18, inciso I, parte final, do Código Penal, a sua utilização 
é admitida, nos crimes de lavagem de dinheiro, uma vez comprovada a ciência do 
agente quanto à elevada probabilidade da origem criminosa de bens, direitos ou 
valores, a sua indiferença quanto a esse conhecimento e a sua escolha deliberada 
em permanecer ignorante a respeito de todos os fatos.

Verificou-se, também, que o uso da referida teoria não acarreta lesão ao Princípio 
Constitucional de Presunção de Inocência.

Por fim, como resultado da pesquisa, verificou-se que a aplicação da Teoria 
da Cegueira Deliberada, nas decisões judiciais derivadas da Operação “Lava 
Jato”, encontra supedâneo no ordenamento jurídico brasileiro, sendo, portanto, 
constitucionalmente válida.
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